
PORTARIA
Nº 60/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 05 de abril de 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 39 da Lei Municipal nº 786 de 2022,

Considerando o disposto no inciso III do art. 2º da Lei Municipal nº 929/2025, que disciplina a composição do
Comitê de Segurança da Informação e Proteção da Privacidade e dos Dados Pessoais  desta Autarquia;

Considerando a deliberação do Conselho de Administração na 81ª Reunião Ordinária que aprovou o nome da
servidora Sueli Barbosa Mendes Pequeno;

RESOLVEM:

Art. 1º NOMEAR a servidora do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica SUELI
BARBOSA MENDES PEQUENO para mandato no Comitê de Segurança da Informação e Proteção da
Privacidade e dos Dados Pessoais deste Instituto, pelo período de 4 anos, com início em 01/04/2026 e
término em 01/04/2030. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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